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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. VALTENIR PEREIRA)

Altera  a  Lei  nº  9.099,  de  26  de
setembro de 1995, para estabelecer que os
embargos de que trata o inciso IX do caput
de  seu  art.  52  deverão  ser  oferecidos  no
prazo de quinze dias contados da ciência da
decisão.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 52. ................................

..............................................

IX  -  o  devedor  poderá  oferecer,  nos  autos  da  execução,
embargos  no  prazo  de  quinze  dias  contados  da  ciência  da
decisão, versando sobre:

....................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 (Lei dos Juizados

Especiais  Cíveis  e  Criminais),  prevê,  no  inciso  IX  do  caput  do  art.  52,  o

cabimento  de  embargos  à  execução  de  sentença  proferida  no  âmbito  do

sistema de juizados especiais cíveis, mostrando-se, contudo, silente quanto ao

prazo  ou  momento  para  o  respectivo  oferecimento.  Apenas  no  caso  dos

embargos à execução de título  executivo extrajudicial,  é  que se dispõe,  no

mencionado  diploma  legal,  que  poderão  ser  oferecidos  pelo  devedor  na

audiência  de  conciliação  a  ser  designada  pelo  juiz  após  ser  efetuada  a

penhora, por escrito ou verbalmente (art. 53, §§ 1º e 3º). *C
D2
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Ao lado disso, a referida lei estabelece, no caput do mesmo art.

52, que a execução de sentença proferida no âmbito do sistema de juizados

especiais cíveis se processará no próprio juizado cível, aplicando-se quanto a

essa matéria, no que couber, o disposto no Código de Processo Civil.

Ocorre que o novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015)  passou a regular  separadamente o cumprimento de

sentença e a  execução fundada em título  extrajudicial,  mas prevendo igual

prazo de quinze dias tanto para a impugnação ao cumprimento de sentença

que reconhece a exigibilidade de obrigação de pagar quantia certa (art. 525,

caput), quanto para o oferecimento de embargos à execução fundada em título

extrajudicial (art. 915, caput).

Nesse contexto,  para  que não pairem quaisquer  dúvidas de

que  o  prazo  para  o  oferecimento  de  embargos  à  execução  de  sentença

proferida no âmbito do sistema de juizados especiais cíveis é, na esteira do

que é previsto no novo Código de Processo Civil, de quinze dias (contados da

ciência da decisão), avaliamos ser apropriado explicitá-lo no texto da Lei dos

Juizados Especiais Cíveis e Criminais.

Com esse  objetivo,  ora  propomos o  presente  projeto  de  lei

destinado a alterar a redação do inciso IX do caput do art. 52 da Lei nº 9.099,

de 1995.

Registre-se,  enfim,  que o  cômputo do prazo em questão se

dará segundo a norma referida no art.  12-A da Lei  dos Juizados Especiais

Cíveis e Criminais,  o qual  determina que, “Na contagem de prazo em dias,

estabelecido por lei ou pelo juiz, para a prática de qualquer ato processual,

inclusive  para  a  interposição  de  recursos,  computar-se-ão somente  os  dias

úteis”.

Certo de que a importância desta proposição e os benefícios

que dela poderão advir serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos

contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021. *C
D2
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Deputado VALTENIR PEREIRA

2021-8077
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Dos atos processuais 
 

Art. 12. Os atos processuais serão públicos e poderão realizar-se em horário 

noturno, conforme dispuserem as normas de organização judiciária.  

 

Art. 12-A. Na contagem de prazo em dias, estabelecido por lei ou pelo juiz, para a 

prática de qualquer ato processual, inclusive para a interposição de recursos, computar-se-ão 

somente os dias úteis. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.728, de 31/10/2018) 

 

Art. 13. Os atos processuais serão válidos sempre que preencherem as finalidades 

para as quais forem realizados, atendidos os critérios indicados no art. 2º desta Lei.  

§ 1º Não se pronunciará qualquer nulidade sem que tenha havido prejuízo.  

§ 2º A prática de atos processuais em outras comarcas poderá ser solicitada por 

qualquer meio idôneo de comunicação.  

§ 3º Apenas os atos considerados essenciais serão registrados resumidamente, em 

notas manuscritas, datilografadas, taquigrafadas ou estenotipadas. Os demais atos poderão ser 

gravados em fita magnética ou equivalente, que será inutilizada após o trânsito em julgado da 

decisão.  

§ 4º As normas locais disporão sobre a conservação das peças do processo e demais 

documentos que o instruem.  

....................................................................................................................................................... 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção XV 

Da execução 

 

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, 

no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13728-31-outubro-2018-787283-publicacaooriginal-156653-pl.html
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I - as sentenças serão necessariamente líquidas, contendo a conversão em Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN ou índice equivalente;  

II - os cálculos de conversão de índices, de honorários, de juros e de outras parcelas 

serão efetuados por servidor judicial;  

III - a intimação da sentença será feita, sempre que possível, na própria audiência 

em que for proferida. Nessa intimação, o vencido será instado a cumprir a sentença tão logo 

ocorra seu trânsito em julgado, e advertido dos efeitos do seu descumprimento (inciso V);  

IV - não cumprida voluntariamente a sentença transitada em julgado, e tendo havido 

solicitação do interessado, que poderá ser verbal, proceder-se-á desde logo à execução, 

dispensada nova citação;  

V - nos casos de obrigação de entregar, de fazer, ou de não fazer, o Juiz, na sentença 

ou na fase de execução, cominará multa diária, arbitrada de acordo com as condições 

econômicas do devedor, para a hipótese de inadimplemento. Não cumprida a obrigação, o 

credor poderá requerer a elevação da multa ou a transformação da condenação em perdas e 

danos, que o Juiz de imediato arbitrará, seguindo-se a execução por quantia certa, incluída a 

multa vencida de obrigação de dar, quando evidenciada a malícia do devedor na execução do 

julgado;  

VI - na obrigação de fazer, o Juiz pode determinar o cumprimento por outrem, 

fixado o valor que o devedor deve depositar para as despesas, sob pena de multa diária;  

VII - na alienação forçada dos bens, o Juiz poderá autorizar o devedor, o credor ou 

terceira pessoa idônea a tratar da alienação do bem penhorado, a qual se aperfeiçoará em juízo 

até a data fixada para a praça ou leilão. Sendo o preço inferior ao da avaliação, as partes serão 

ouvidas. Se o pagamento não for à vista, será oferecida caução idônea, nos casos de alienação 

de bem móvel, ou hipotecado o imóvel;  

VIII - é dispensada a publicação de editais em jornais, quando se tratar de alienação 

de bens de pequeno valor;  

IX - o devedor poderá oferecer embargos, nos autos da execução, versando sobre:  

a) falta ou nulidade da citação no processo, se ele correu à revelia;   

b) manifesto excesso de execução;   

c) erro de cálculo;   

d) causa impeditiva, modificativa ou extintiva da obrigação, superveniente à 

sentença.   

 

Art. 53. A execução de título executivo extrajudicial, no valor de até quarenta 

salários mínimos, obedecerá ao disposto no Código de Processo Civil, com as modificações 

introduzidas por esta Lei.  

§ 1º Efetuada a penhora, o devedor será intimado a comparecer à audiência de 

conciliação, quando poderá oferecer embargos (art. 52, IX), por escrito ou verbalmente.  

§ 2º Na audiência, será buscado o meio mais rápido e eficaz para a solução do 

litígio, se possível com dispensa da alienação judicial, devendo o conciliador propor, entre 

outras medidas cabíveis, o pagamento do débito a prazo ou a prestação, a dação em pagamento 

ou a imediata adjudicação do bem penhorado.  

§ 3º Não apresentados os embargos em audiência, ou julgados improcedentes, 

qualquer das partes poderá requerer ao Juiz a adoção de uma das alternativas do parágrafo 

anterior.  

§ 4º Não encontrado o devedor ou inexistindo bens penhoráveis, o processo será 

imediatamente extinto, devolvendo-se os documentos ao autor.  

 

Seção XVI 

Das despesas 
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Art. 54. O acesso ao Juizado Especial independerá, em primeiro grau de jurisdição, 

do pagamento de custas, taxas ou despesas.  

Parágrafo único. O preparo do recurso, na forma do § 1º do art. 42 desta Lei, 

compreenderá todas as despesas processuais, inclusive aquelas dispensadas em primeiro grau 

de jurisdição, ressalvada a hipótese de assistência judiciária gratuita.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO CUMPRIMENTO DEFINITIVO DA SENTENÇA 
QUE RECONHECE A EXIGIBILIDADE DE OBRIGAÇÃO 

DE PAGAR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 525. Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, 

inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou 

nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.  

§ 1º Na impugnação, o executado poderá alegar:  

I - falta ou nulidade da citação se, na fase de conhecimento, o processo correu à 

revelia;  

II - ilegitimidade de parte;  

III - inexequibilidade do título ou inexigibilidade da obrigação;  

IV - penhora incorreta ou avaliação errônea;  

V - excesso de execução ou cumulação indevida de execuções;  

VI - incompetência absoluta ou relativa do juízo da execução;  

VII - qualquer causa modificativa ou extintiva da obrigação, como pagamento, 

novação, compensação, transação ou prescrição, desde que supervenientes à sentença.  

§ 2º A alegação de impedimento ou suspeição observará o disposto nos arts. 146 e 

148.  
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§ 3º Aplica-se à impugnação o disposto no art. 229.  

§ 4º Quando o executado alegar que o exequente, em excesso de execução, pleiteia 

quantia superior à resultante da sentença, cumprir- lhe-á declarar de imediato o valor que 

entende correto, apresentando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo.  

§ 5º Na hipótese do § 4º, não apontado o valor correto ou não apresentado o 

demonstrativo, a impugnação será liminarmente rejeitada, se o excesso de execução for o seu 

único fundamento, ou, se houver outro, a impugnação será processada, mas o juiz não 

examinará a alegação de excesso de execução.  

§ 6º A apresentação de impugnação não impede a prática dos atos executivos, 

inclusive os de expropriação, podendo o juiz, a requerimento do executado e desde que 

garantido o juízo com penhora, caução ou depósito suficientes, atribuir-lhe efeito suspensivo, 

se seus fundamentos forem relevantes e se o prosseguimento da execução for manifestamente 

suscetível de causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.  

§ 7º A concessão de efeito suspensivo a que se refere o § 6º não impedirá a 

efetivação dos atos de substituição, de reforço ou de redução da penhora e de avaliação dos 

bens.  

§ 8º Quando o efeito suspensivo atribuído à impugnação disser respeito apenas a 

parte do objeto da execução, esta prosseguirá quanto à parte restante.  

§ 9º A concessão de efeito suspensivo à impugnação deduzida por um dos 

executados não suspenderá a execução contra os que não impugnaram, quando o respectivo 

fundamento disser respeito exclusivamente ao impugnante.  

§ 10. Ainda que atribuído efeito suspensivo à impugnação, é lícito ao exequente 

requerer o prosseguimento da execução, oferecendo e prestando, nos próprios autos, caução 

suficiente e idônea a ser arbitrada pelo juiz.  

§ 11. As questões relativas a fato superveniente ao término do prazo para 

apresentação da impugnação, assim como aquelas relativas à validade e à adequação da 

penhora, da avaliação e dos atos executivos subsequentes, podem ser arguidas por simples 

petição, tendo o executado, em qualquer dos casos, o prazo de 15 (quinze) dias para formular 

esta arguição, contado da comprovada ciência do fato ou da intimação do ato.  

§ 12. Para efeito do disposto no inciso III do § 1º deste artigo, considera-se também 

inexigível a obrigação reconhecida em título executivo judicial fundado em lei ou ato normativo 

considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em aplicação ou 

interpretação da lei ou do ato normativo tido pelo Supremo Tribunal Federal como incompatível 

com a Constituição Federal, em controle de constitucionalidade concentrado ou difuso.  

§ 13. No caso do § 12, os efeitos da decisão do Supremo Tribunal Federal poderão 

ser modulados no tempo, em atenção à segurança jurídica.  

§ 14. A decisão do Supremo Tribunal Federal referida no § 12 deve ser anterior ao 

trânsito em julgado da decisão exequenda.  

§ 15. Se a decisão referida no § 12 for proferida após o trânsito em julgado da 

decisão exequenda, caberá ação rescisória, cujo prazo será contado do trânsito em julgado da 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal.  

 

Art. 526. É lícito ao réu, antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, 

comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor que entender devido, apresentando 

memória discriminada do cálculo.  

§ 1º O autor será ouvido no prazo de 5 (cinco) dias, podendo impugnar o valor 

depositado, sem prejuízo do levantamento do depósito a título de parcela incontroversa.  

§ 2º Concluindo o juiz pela insuficiência do depósito, sobre a diferença incidirão 

multa de dez por cento e honorários advocatícios, também fixados em dez por cento, seguindo-

se a execução com penhora e atos subsequentes.  
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§ 3º Se o autor não se opuser, o juiz declarará satisfeita a obrigação e extinguirá o 

processo.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 

Art. 914. O executado, independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá 

se opor à execução por meio de embargos.  

§ 1º Os embargos à execução serão distribuídos por dependência, autuados em 

apartado e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, que poderão ser declaradas 

autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  

§ 2º Na execução por carta, os embargos serão oferecidos no juízo deprecante ou 

no juízo deprecado, mas a competência para julgá-los é do juízo deprecante, salvo se versarem 

unicamente sobre vícios ou defeitos da penhora, da avaliação ou da alienação dos bens 

efetuadas no juízo deprecado.  

 

Art. 915. Os embargos serão oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contado, 

conforme o caso, na forma do art. 231.  

§ 1º Quando houver mais de um executado, o prazo para cada um deles embargar 

conta-se a partir da juntada do respectivo comprovante da citação, salvo no caso de cônjuges 

ou de companheiros, quando será contado a partir da juntada do último.  

§ 2º Nas execuções por carta, o prazo para embargos será contado:  

I - da juntada, na carta, da certificação da citação, quando versarem unicamente 

sobre vícios ou defeitos da penhora, da avaliação ou da alienação dos bens;  

II - da juntada, nos autos de origem, do comunicado de que trata o § 4º deste artigo 

ou, não havendo este, da juntada da carta devidamente cumprida, quando versarem sobre 

questões diversas da prevista no inciso I deste parágrafo.  

§ 3º Em relação ao prazo para oferecimento dos embargos à execução, não se aplica 

o disposto no art. 229.  

§ 4º Nos atos de comunicação por carta precatória, rogatória ou de ordem, a 

realização da citação será imediatamente informada, por meio eletrônico, pelo juiz deprecado 

ao juiz deprecante.  

 

Art. 916. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 

comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, acrescido de custas e de 

honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 

em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento 

ao mês.  

§ 1º O exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos 

pressupostos do caput, e o juiz decidirá o requerimento em 5 (cinco) dias.  

§ 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as 

parcelas vincendas, facultado ao exequente seu levantamento.  

§ 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia depositada, e serão 

suspensos os atos executivos.  
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§ 4º Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que 

será convertido em penhora.  

§ 5º O não pagamento de qualquer das prestações acarretará cumulativamente:  

I - o vencimento das prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com 

o imediato reinício dos atos executivos;  

II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações 

não pagas.  

§ 6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito 

de opor embargos.  

§ 7º O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da sentença.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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